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ESTI\00 DO f~t-.RANHÃO 

ASSEt.1BLEIA ESTADUAL COt'STITUINTE 

EMENDA 

AUTOR ---------------. .----DATA----., 

~----o_E_Pu_T_A_D_o __ G_A_s_T_Ã_c_. _v_I_E_I_R_A ______________________ ~j I 30/05/89 . 

r------- TIPO--------, ORIGEf.t ---------, 

\ 
r--------~-------------------- TEXTO 

Art. 1 2 - Inc l ua-se o seguinte artigo e parágrafo Único no "ATOS 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 'fR/\NSITÓRIAS". 

"Art., 12- Fica criada a Comarca do . Municipio de Açailândia , 

de ~~ e n l ,·ânçia , desmenbrada da · Comarca de Impe ratriz , com 

"ParágrafCI Único - Os serviços cartorá1·ios da nova 

funcionar~o em 2 {dois) CartÓrios. 

JUS TI FIC'\TIVA : 
. . ( 

• ' •. 

Comarca 

O Munic.ipio de Açailândia ·foi criado pela Lei Estadual N2 

4.295, de 06 . 06.81, desmembrando-se de Imperatriz a partir de en 

tão. Ocupa uma ár~a de 7.499 Km2 , que lhe confere a posição de 

um dos maiores munic.ipios brasileiros. 

Segundo dados do Censo Demográfico do IBGE, em 1980 o t•l utü 

c.ipio contava com uma população de 50.404 habitantes,sendoll . SSO ' 

na zona urbana e 38.854 na rural. A par t ir de então , sua taxa mé 

dia de crescimento populaciona l manteve-se prÓxima dos 10% ao 

ano . Os levantnmentos feito pela PROPLAN Engenharia LTDA , no Pla 

no Diretor FÍs ico e Integrado de Açailândia, indicaram que a po 

pulação atual Jeste Municfpio ~ de aproximadamente 1 30 . 000 habi 

tantes, sendo (0 . 000 na zona urbana e os 70.000 restantes na zo 
. . 

na rural. Perc~~e- se , portanto ,que houve uma grande alteração na 

distribuição d e• população , tendo em vista que a percentagem da 

população rura passou de 23% em 1980 , para 46% da população to 

tal em 1987 . 

• 

• 

• 



(J 
o .. .. 
Cl 

"' o 
·3 
j: 
~ 
Q 

c 
lU -"" > .., 
o 
o ... 
J( 

t- .·~ "" 

222 ~~~; ··~ 

~~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

ASSEMBLÉIA ESTADU"L CONSTITUINTE 

EMENDA 

.------------ - AUTOR ---------------. ..--- DATA------, 

DEPUTADO GASTÃo VIEIRA I .... 1_3_o_;_o_s_;_s_9 __ __J 

ORIGEM --------. 

Art. 12 - Includ-se a seguinte letra, no inciso V, do artigo 

244, renumerand\)-se as demais : 

" a) Os campos inundáveis e lagos". 

JUSTI FICATIVA : 

A inclusão dos campos inu ndáveis e lagos de todo o ter 

r itÓrio maranhense como áreas de relevan te interesse ecolÓg~ 

c o, permite à sua utilização , dependente de autorização 

via. Assim, cada caso será examinado e as áreas mais impo_E. 

·tantes , do ponto de vista ecoiógico , poderão ser trans forma 

dos em áreas de preservação permanente . dCL~/ 

.. 

• 
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l!!lTAOO DO t1t'1RAN HÀO 

t\SSEMBLÉlA ESTADUAl. CONSTITUINTE ' 

EMENDA Ntt J36/fq 

r------------ AUTOR --------------. r---- DATA ----'-----. 

DEPUTADO GASTÃO VIEIRA I I 3 0/05/89 . 

I TIPO ORIGEM -----__;,.---, 

~------------------------------ T~XTO 

Art . 12 - O parágrafo 12, do artigo 239, do Capitulo VII , " DA 

CIENCIA E TECNOLOGIA" , passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
§12 - Lei complementar criará Fundação de Amparo a Pes 

quisa do Estado do Maranhão - FAPEMA , devendo,para esse fim, o 

Estado vincular parcela de sua receita corrente anual, corres 

pendente, no mi0 imo, a 1 , 0 % (um por cento) . 

Art. 22 - Acresçenta-se ao artigo 239, deste Anteprojeto , o se 

guinte parágrafo, renumerando-se os demais. 

§22 - As despe sas com a administração da Fundação, in 

clusive com orcc nados e.salários , não poderão ultrapassar 10 % 

(dez por centoi dos seus orça mentos. 

: JUSTIFICATIVA: 
'* ., 
~ Seguindo a faculdade e xpressa na Carta Federal, o Ante 
o 

e projeto deve estabêlecer a c riação per Lei Complementar, e a 
• 
~ manutençao, pelo Estado , de entidade de amparo à pesquisa, vin 
o 

culando- lhe percentual da sua receita corrente anual . 

· ·· · A criação, por interm~dio das Cartas Estaduais, de Funda 

çÕes de Ampa ro à Pesquisa em todos os Estados é um pleito anti 

go da comunidade cientÍfica brasileira . 

As entidades se destinam a financiar os projetos que vi 

sem a modernização dos meios de proqução , ao desenvolvimento ' 

de novas tecnologias em diversas áreas do conhecimento e a for 

mação de recur sos humanos qualificados para operar essas novas 

tecnologias. 

.. 

' 

• 

.. 



Joa Presiden~e da Oomi.ssão do Poder Legisl.a~ivo e Poder Executit.o 

J.ssuntoa Proposta à Lei Orsânioa llunioipal 

Senhor Presidente, 

A 

Os Vereadores que es~a subscrevam, nm peren~e V. Ex., • ~aia 

Kqbros da Comissão, "tendo em vis~a o grave problema por que vem passando 

o nosso Povo da Zona Rural" sulmeter a seguin~e propo~a: 

I - Considerando que o oôoo-bab&QU 4 uma das f ontes de renda p_g. 

ra a sobreveyência do Prodlltor Rural, vimos por intermédio • 

desta nossa proposta, considerar livre a exp.loraxão e vendt 

do prodllto, confome preceitua o Art. 196 da Constituição • 

do Estado. 

Ohapadinha(J4A), 06 de Dezembro de 1.989. 

51DI181 Bis~.-Ara.o.jo Lima 
y, 

I ) 

· ã da Ponte 
re ador 
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I[STAOO 00 MARANHÃO 

ASSEMBLÉIA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA 

AUTOR -------------. .---- DATA------.. 

DEPUTADO GASTÃo VIEIRA J ~~-3_o_;_o_s_;_a_9_. ____ ~ 

. :I ~~~~~~~~~~=-T-IP_O __ - -- ---------------------~ 
ORIGEr-4 ---------.. 

TE){TO 

Art. 1 º - Incl ta- se o seguinte artigo no Capitulo IX, do Me i o 

Ambiente r renun.erando- se os de mais : 

"Art. 12 - As condutas e ativi~àdes consideradas lesivas 

meio ambie,lte sujeitarão os infratores a sanções ·adminis 

trativa a serem definidas em lei ordinária". 

JUSTIFICATIVA : 

Os valores e as formas de aplicação das sançÕe s adminis 

trati~as devem constar, como princÍpio geral, do texto consti 

tucionale As especificaçÕes, porém, devem ser discutida s e me 

lhor apropriadas se especiticada em lei o r dinária. 

I 

. · 

• 

• 

• 
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,.-------- TIPO-------, ORIGEM ---------, 

TEXTO 

"§ 22 - o planejamento, seus objetivos , dire t rizes e prio 

rid2.des são imperativos para a Admin istração PÚblica .• . . " 

Est~ é o reconhecimento. maior da preponderância do· princf 

pio do plar~jamento nas açÕes desenvolvidas pelo Setor P~b lico . 

Na t~· testão ambiental o que se pretende, na medida 

vel , é conlerir maior especificidade às disposiçÕes da 

poss.i 

Consti 

tuição Fede ral , e fundam-se na consideração de que, o Estado do 

Maranhão tem tido, nos Últimos anos, o cuidado de tomar ~edidas 

de cunho legal e administrativo bastante inovadoras no que con 

cerne à questão ambiental . 

Inicialmente, propõe-se, que a cada legislatura a Assem 

b léia Legislativa aprove um Plano Estadual, que vigiria com for 

ma de lei determinando as ações dos diversos setores do Governo 

Estadual no relativo ao tema. 

Depois, institui como Orgão Superior do Sistema Estadua~ ' 

de Meio Ambiente o Conselho Estadual - CONSE~~ ' do qual partic~ 

parão Órgãos do Governo e da Sociedade . O CONSEMA dever~ estabe 

cer as polfticas e diretrizes do Plano Estadua l de forma global 

e i n tegradç, . 

O Plano Estadua l e o Conselho constituem a "espinha dor 

sal " de toe;.~ o sistema estadual de meio ambiente . 

- - --- - - - --- - - - - - - - - - - -



ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLl ~ IA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA N' ~jJ,jgq 

,. 

r------------·- AUTOR -------- ----__, .---- DATA ------.., 

DEPUTADo GASTÃo vrEIRA I ~~--3_o_;_o_s_;_a_9_. ____ ~ 
r------ T IPO--------. ORIGEr-A --- -------. 

T EXTO --------------------------------------

Art . 12 - Acre scente- se o segu i nte a rtigo, ao CapÍtu lo I X, DO 

MEIO AMBIENTE , renume r ando-se os demais . 

"Art$ A insta l ação e a operação de atividades . efeti 

va ou potencialmente causadoras de alterações signific~ 

t ivas do meio ambiente poderão ser condicionadas à apro 

vação, por plebiscito, mediante convocação pelos Poderes 

Executivo e Legislativo; estadual e municipal , ou por 

c i nco por cento do eleitorado das á r eas ou municipios 

a f etados , nos t ermos do artigó 14 da Constituição Fede 

r c.l" .. 

: 

----- ------

l 
I 
• 

., 



o 
o 
Cl 
lb. 
c 
(;. 

" o .... 

= o 

llf 
> ., 
Q 

o ... 
)( .. ... 
o 

272 m
j~M. . 

' . 

!STADO DO MARANHÃO 

ASSEMBl ~IA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA 

AUTOR - ---..:....----------. .--- - DATA - -----. 

~-----o_E_P_u_T_A_oo ___ G_A_sT_._~o ___ v_I_E_I _R_A ______________________ _JI I 30 / 05 /89 . 

r------- TIPO-------. ORIGEM-- --------. 

TEXTO 

Art. 12 - Inclua-se o seguinte·artigo nos "ATOS DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, renumerando- se os demais : 

"Ar t. - A La goa da Jan sen , si t uada no Mun iclpio, de São Luis , 

definida por esta Constituição como área de preservação per 

manente e i nalienável , nos ter mos em que a lei determinar , ' 

' - <( cabendo a sua posse a Prefeitura de Sao LuJs , para uso ex 

clusivo da sua recuperação" . 

') 

• 

~ I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLÉiA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA 

r------------------------ AUTOR 
DEPUTADO GASTÃO VIEIRA 

.---- DATA --------. 

30/05/89. 

,..------ TIPO---- ----. ORIGEM ----------, 

r-------------------------------- TE XTO 

·Art. 12- O Inciso I , do Artigo 29 , da Seção IV , do CapÍtulo III, 

do Ant e projC'to, pa :.r. .1 a VÍ CJorar- com a segui n te redução : 

"I - redução de preços e tarifas de responsabilidade do Po 

der PÚblico '.' . 

JUSTIFICATIVA: 

-A expressao "igualdade de tarifas" , deve ser subs tu ida por 

"redução de preços e tarifas", pois as modernas politicas pÚbll_ 

CáS impoÕem que a carga das politicas tributárias faç am uma dife 

r·enciação, entr·~ as regiÕes e municipios , de acordo com a capaci 

dade de pagamen:o de cada uma, ou um . A expressão " igualdade" ni 

vela todos , incl~pendentemente da possibi l idade de pagamento . 

• 

• 

-·. 
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!STAOO 00 MARANHÀO . 
ASSEr.1DLEIA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA 

AUTOR ------------""'1 .----DATA-----., 

~--o_E_P_u_T_A_o_o_c_A __ s _T_Ã_o __ v_I _E_I _R_A ____________________ l I 30/05/89 . 

r------ TIPO------...., ORIGEM ------ ---., 

< 

TEXTO 

Art. 12 - Inclua-se no Capitulo III , Seção I, o seguinte artigo 

e parágrnfos, renum~rilncio-sC" os demais: 

"Art. A administração p~biica ~ direta quandq efetiva 

Órqão de qualquer dos Poderes do Estado " . da 

"§ 

por 

12 

a) 

b) 

c) 

d) 

- A administração pÚblica indireta é a que incumb~: 

a autarquia, de serviço ou territorial; 

a bociedade de economia mista; 

a empresa p~blica; 

a fundação pÚblica; 

e) as demais entidades de direito privado, sob o contro 

l e direto ou indireto do Estado~ 

"§ 22 - O Estado poder~ instituir orgia autonomo , dotado ' 

de autonomia administrativa e financeira , · conforme disp~ 

ser a lei. 
... 

"§32 - Ao Estado somente scra permitido instituir ou 

ter f undações sob o regime autárquico. 

"§42 - As entidades de administração indireta são 

mentos de prestação de serviços pÚblico . . 

man 

instru 

~ 

I 

• 
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!STAOO 00 MARANHÃO 

ASSEMBLÉIA ESTADUAL CONSTITUINTE 

EMENDA 

AUTOR ____ __;, _______ _, ----DATA------. 

~----o_E_P_u_T_A_o_o __ G_A_s _T_Ã_o __ v_I_E_I _R_A ______________________ ~I I 30/05/89 • 

.------- TIPO---------. ORIGEM ---------. 

TEXTO 

·Art. 12 - Incluo-se o seguinte artigo e parágrafos ao CapÍtulo 

VI, Seção I , do Anteprojeto renumerando- se os demais . 

"Art. A indicação do Reitor da Universidade PÚblica Es 

tadual se 0sgotará no ãmbito da instiluição em processo em 

que devem estar representados todos os Órgãos e unidades ' 

que compÕem a Universidade" . 

"§ 12 - Exige - se que o Reitor seja membro da respectiva co 

munidade universi tária" . 

"§ 22 - O e ncaminhamento do processo e l eitoral fica a car 

go da instituição, sendo garantido o acompanhamento e fis 

caiização do mesmo pelas entidades representativas de pr~ 

fessores, estudantes e funcionários". 

• 

• 

• 

• 


